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Conhece-se do recurso, por subsumir-se
aos requisitos de sua admissibilidade.

O apelante sustenta que mantinha um
concubinato com a pessoa que pactuou com o
apelado a concessão de direito real de uso
sobre o imóvel reintegrando, inclusive a sua
renda pessoal serviu para garantir a conse-
cução do contrato respectivo. Nesse sentido,
afirma que despendeu vasto numerário à edifi-
cação de benfeitorias no aludido imóvel, por
isso entende que a sua permanência nele,
mesmo após a saída da concubina do lar, não
pode ser considerada esbulho, principalmente
por ter sido reconhecido o seu direito sobre a
meação dos bens do casal. Portanto, considera
que tais circunstâncias conduzem à impro-
cedência desta ação reintegratória, com a refor-
ma da sentença por este Tribunal.

Do exame do espectro probatório inserto
no processado, dessumo que o apelante não
possui razão no seu inconformismo contra a
sentença fustigada, em face de os documentos
acostados na peça de ingresso (fls. 07/10) e na
peça tuiutiva (fls. 37/86) não confirmarem a sua
participação no contrato de fls. 07/08, alusivo à
concessão de uso do imóvel reintegrando. Tam-
bém a prova testemunhal coletada na a.i.j. (fls.
172/177) nada noticia sobre a participação do
apelante no referido pacto com a Munici-
palidade de Poços de Caldas, quanto à con-
cessão de uso do imóvel reintegrando. Assim,
falece-lhe qualquer direito a sua utilização, a
qual seria legitimada, tão-só, pelos termos do
referenciado contrato, por se tratar de bem
público.

Portanto, dada a natureza de bem público
do imóvel reintegrando, resulta que o mesmo é
insuscetível de ser objeto de posse, na forma
pretendida pelo apelante. Essa circunstância é
demonstrativa de que jamais teve posse sobre o
imóvel reintegrando, mas sim a sua simples
detenção física, o que não lhe gera as conse-

qüências jurídicas inerentes ao exercício do
instituto da posse, ou seja, qualquer direito na
permanência no aludido bem. Tal situação, a
meu ver, por si só, facultaria ao apelado ser
readmitido no referenciado imóvel.

Sobre o tema, já se pronunciou o egrégio
1º Tribunal de Alçada Cível Paulista, que ora se
transcreve:

Reconhecido o domínio público da área questio-
nada, só o ente público e a ninguém mais é líci-
to invocar posse. A noção de posse não é isola-
da. Está condicionada ao critério da lei, que fixa
seus efeitos e alcance, sobrepondo-se à vontade
dos particulares. Isto é, a ordem jurídica, não a
vontade do sujeito, diz o que é simples detenção
e o que é posse (JTACivSP, 79/106).

Outrossim, saliente-se que as eventuais
benfeitorias incorporadas ao imóvel supramen-
cionado foram alvo de indenização pelo apelado,
que foram pagas à ex-companheira do apelante,
quando rescindiram o contrato de concessão de
uso do imóvel reintegrando, segundo noticiado
nos documentos de fls. 09/10, corroborado pelos
depoimentos das testemunhas encartados às fls.
172/173 e fl. 177. Destarte, emerge que qualquer
ressarcimento almejado pelo apelante, por even-
tuais gastos nas edificações de benfeitorias no
imóvel em tela, haverá de ser pleiteado da sua ex-
companheira, conforme bem fixado na sentença
sob foco.

Isto posto, nego provimento ao apelo em
apreço.

Sem custas, por estar o autor sob a égide
da assistência judiciária.

O Sr. Des. Kildare Carvalho - De acordo.

O Sr. Des. Lamberto Sant’Anna - De
acordo.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

-:::-

ESTABELECIMENTO COMERCIAL - ABERTURA AOS DOMINGOS E FERIADOS - 

LEGALIDADE - COMPETÊNCIA
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Ementa oficial: Mandado de segurança -
Estabelecimento comercial - Abertura aos domin-
gos e feriados - Legalidade. - Tendo em vista as
exigências contemporâneas, predomina a com-
petência da União para legislar sobre questões re-
lativas às atividades comerciais varejistas em todo
o território brasileiro, evidenciando-se que o inte-
resse coletivo, de abrangência nacional, prevalece
sobre o interesse do município, cuja competência
para legislar sobre a matéria é supletiva. Após
várias medidas provisórias, foi promulgada a Lei nº
10.101, de 19.12.2000, dispondo sobre a partici-
pação dos trabalhadores nos lucros ou resultados
da empresa, que autoriza, no art. 6º, “a partir de 9
de novembro de 1997, o trabalho aos domingos no
comércio varejista em geral, observado o art. 30,
inciso I, da Constituição”, sem distinguir o ramo de
atividade.

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA NO
REEXAME NECESSÁRIO.

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2004. -
Wander Marotta - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Wander Marotta - Conheço da
remessa oficial

Edgar Donizete de Paiva - ME e outros
comerciantes estabelecidos no Município de Poço

Fundo, impetraram mandado de segurança, com
pedido de liminar, contra ato do Sr. Prefeito
Municipal de Poço Fundo, Edésio Vasconcelos de
Oliveira, alegando, para tanto, que são proprie-
tários de pequenos estabelecimentos comerciais
situados naquela cidade, abertos diariamente,
inclusive aos sábados, domingos e feriados, tudo
de acordo com os alvarás de licença para fun-
cionamento, expedidos pela Prefeitura Municipal;
que foram supreendidos por agente fiscal
proibindo-os de abrirem seus estabelecimentos
aos domingos e feriados, sob pena de multa, inclu-
sive fechamento, caso insistissem em descumprir
a ordem, ao argumento de estar cumprindo deter-
minações da autoridade impetrada, já que o art.
237, § 1º, do Código de Posturas do Município
proíbe a prática do comércio aos domingos e feria-
dos. Enfatizam a inconstitucionalidade do referido
dispositivo legal, ferindo o direito líquido e certo dos
impetrantes, motivo pelo qual pugnam pelo deferi-
mento da liminar e posterior concessão da ordem,
para que a autoridade coatora se abstenha de
autuar, multar e impor penalidades pelo funciona-
mento aos domingos e feriados.

Deferida a liminar, vieram aos autos as
informações da autoridade apontada coatora,
ressaltando que a questão da não-aplicabilidade
da lei municipal já foi anteriormente questionada
pelo Poder Executivo, visando à alteração que
possibilitasse o trabalho dos comerciantes nos
finais de semana. Apesar de o projeto de lei ter
sido enviado à Câmara Municipal, foi rejeitado
pelos vereadores, que aprovaram outro alterando
o horário de funcionamento do comércio de
segunda a sábado, impedindo o trabalho aos
domingos, finalizando por pugnar pela concessão
da segurança.

- Compete á União legislar sobre questões relativas às atividades comerciais varejistas em todo o
território brasileiro, evidenciando-se que o interesse coletivo, de abrangência nacional, prevalece
sobre o interesse do município, cuja competência para legislar sobre a matéria é supletiva.

- Com o advento da Lei 10.101, de 2000, há autorização legal para o trabalho em domingos e
feriados em comércio varejista em geral, o que afasta a aplicação de lei municipal que conflita
com a norma ali prevista.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 1.0517.04.910503-7/001 - Comarca de Poço Fundo - Relator: Des.
WANDER MAROTTA
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Às fls. 86/91, manifestou-se o Ministério
Público opinando pela concessão da ordem.

A sentença (fls. 93/95) concedeu a segu-
rança e, confirmando a liminar, determinou que a
autoridade coatora se abstivesse de mandar
autuar, multar e impor quaisquer penalidades aos
autores, pela abertura dos estabelecimentos
comerciais aos domingos e feriados, conde-
nando-a a restituir o valor das custas pagas pelos
impetrantes.

O mandado de segurança visa proteger
direito subjetivo individual, líquido e certo, que deve
ser comprovado documentalmente e de plano. In
casu, pretendem os impetrantes se lhes reconheça
o direito líquido e certo de poderem manter seus
estabelecimentos comerciais em funcionamento,
nos domingos e feriados, sem que sejam penaliza-
dos pela Administração Pública.

A Lei Federal nº 604/49, que dispõe acerca
do repouso semanal remunerado, bem como do
pagamento de salário nos dias de feriados civis e
religiosos, foi regulamentada pelo Decreto nº
27.048/49, que disciplinou a possibilidade de tra-
balho nos domingos e feriados, enumerando tam-
bém as atividades de comércio que envolvam
gêneros de primeira necessidade. Entretanto, nos
dias de hoje, é inadmissível limitar-se a incidência
das referidas normas legais apenas aos mercados,
devendo atingir também o comércio em geral.

O País atravessa uma crise social de
desemprego, e a abertura do comércio aos
domingos e feriados, sem dúvida, minimiza o
grave problema, gerando mais fontes de trabalho
e ensejando, também, a arrecadação de mais
impostos, possibilitando ao Poder Público satis-
fazer as necessidades da coletividade de forma
mais eficaz.

Não resta dúvida de que o município agiu
valendo-se do seu poder de polícia, em razão da
existência de lei municipal proibindo o comércio
de funcionar.

Dispõe a Constituição Federal:

Art. 21. Compete à União: (...)

XXIV - organizar, manter e executar a
inspeção do trabalho; (...)

Art. 22. Compete privativamente à União legislar
sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual,
eleitoral, agrário marítimo, aeronáutico, espacial
e do trabalho. (...)

Tendo em vista as exigências contempo-
râneas, predomina a competência da União para
legislar sobre questões relativas às atividades
comerciais varejistas em todo o território
brasileiro, evidenciando-se que o interesse cole-
tivo, de abrangência nacional, prevalece sobre o
interesse do município, cuja competência para
legislar sobre a matéria é supletiva.

Discorrendo sobre a competência supletiva
do município, CELSO RIBEIRO BASTOS assim se
posiciona (in Comentários à Constituição do Brasil,
Ed. Saraiva, 1993, v. 3, t. II, p. 227):

Assim sendo, uma primeira conclusão logo se
impõe: não cabe ao município suplementar a
legislação federal constante do art. 22 da
Constituição. Primeiramente, porque o próprio
artigo deixa claro que as matérias nele arroladas
são da alçada privativa da União. É certo que o
parágrafo único desse mesmo artigo vai tenue-
mente amenizar o caráter exclusivo dessas
competências; elas poderão ser objeto de dele-
gação aos Estados-membros, sendo certo ainda
que, ao praticar o ato delegatório, que é uma lei
complementar, deverá esta limitar a outorga de
poderes a ‘questões específicas das matérias
relacionadas neste artigo’.

É indubitável que, se a passagem de compe-
tência da União para os Estados foi cercada de
cautelas a tornar em termos práticos quase
impossível a sua aplicação, não se poderiam
tê-las como estendidas aos municípios por
força de uma vaga expressão ‘no que couber’.
Além do mais, a outorga de poderes que é feita
aos Estados, como vimos, versa tão-somente
sobre questões específicas. Ora, se o Estado
cumpriu essa tarefa, já não há mais nada a ser
cuidado, e, se ele não exerceu a competência
a ele delegada, também ao município não é lí-
cito considerar-se investido de poderes para
suplementar a lei federal diretamente.
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Um poder dessa espécie, de incondicionada-
mente suplementar a legislação federal de
forma direta, é conflitante com as exigências
feitas para o exercício da atividade suplementar
pelos Estados-membros.

Diante de todas estas razões, uma conclusão
se impõe: a de que a cláusula ora versada
não abrange as leis federais que tenham por
objeto as matérias do art. 22 da Constituição
Federal.

A questão já foi sumulada pelo Supremo
Tribunal Federal, que não deixou dúvidas de
que as leis municipais não podem contrariar a
lei federal:

Súmula 419 - Os municípios têm competência
para regular o horário do comércio local,
desde que não infrinjam leis estaduais ou fe-
derais válidas.

Cumpre lembrar que, após a edição de
várias medidas provisórias, foi promulgada a Lei nº
10.101, de 19.12.2000, dispondo sobre a partici-
pação dos trabalhadores nos lucros ou resultados
da empresa, autorizando, no art. 6º, “a partir de 9
de novembro de 1997, o trabalho aos domingos no
comércio varejista em geral, observado o art. 30,
inciso I, da Constituição”, sem distinguir o ramo de
atividade.

Neste sentido vem decidindo o Superior
Tribunal de Justiça:

Administrativo - Supermercado - Abertura aos
domingos e feriados - Legalidade do funciona-
mento - Inteligência da Lei nº 605/49 e Decreto
nº 27.048/49 - Competência da união, em face
das exigências sociais e contemporâneas - Lei
nº 10.101/2000 que dispõe expressamente
sobre o funcionamento aos domingos - Acórdão
da Corte de origem que se posiciona em senti-
do contrário - Pretendida reforma - Recurso
especial conhecido e provido. - Nos dias que
correm não se pode limitar a incidência da Lei
nº 605/49 e do Decreto nº 27.048/49 tão-
somente aos mercados, uma vez que devem
abarcar, também, a figura dos supermercados e
hipermercados. A esse respeito a digna Ministra
Eliana Calmon elucida que ‘temos de ponderar
que, quando da publicação da Lei nº 605/49,
inexistia super ou hipermercados. Tal aspecto
enseja a aplicação analógica, para então

incluir-se no conceito de mercado as modali-
dades de comércio via hiper ou supermercados’
(cf. REsp nº 239.281/AL, in DJ de 8.10.2001).
Iterativos precedentes. - Não se sustém, de
igual modo, a suposta infringência à compe-
tência afeta ao Município de Londrina para le-
gislar sobre direito local. Acerca desse tema
merecem ser lembradas as precisas palavras
do douto Ministro Milton Luiz Pereira, ao adver-
tir que ‘predomina a competência da União fe-
deral, decorrente das exigências sociais e
econômicas contemporâneas, para legislar
sobre as atividades comerciais varejistas no ter-
ritório nacional. O interesse coletivo com
alcance nacional prevalece sobre o ‘peculiar
interesse’ do Município, cuja competência para
legislar sobre o assunto é supletiva’ (cf. ROMS
nº 9.376, in DJ de 22.11.99). - Cumpre lembrar,
também, que após várias medidas provisórias
foi promulgada a Lei nº 10.101, de 19.12.2000,
que dispõe sobre a participação dos traba-
lhadores nos lucros ou resultados da empresa
e prevê, expressamente, que ‘a partir de 9 de
novembro de 1997, o trabalho aos domingos no
comércio varejista em geral, observado o art.
30, inciso I, da Constituição’ (art. 6º). Nesse
sentido confira-se o REsp nº 276.928/SP, Rel.
Min. Peçanha Martins, in DJ de 4.8.2003. -
Recurso especial conhecido e provido (REsp
530.111/PR, Segunda Turma, Rel. Min.
Franciulli Netto, j. em 21.08.2003, DJ de
03.11.2003, p. 312).

Administrativo. Estabelecimento comercial.
Supermercado. Funcionamento aos domingos
e feriados. Legalidade. Lei 10.101/2000 (art.
6º). Competência da União. Precedentes. - 1. O
art. 6º da Lei 10.101/2000, em que se converteu
a MP 1982-69, autoriza, a partir de 9 de novem-
bro de 1997, o trabalho aos domingos do
comércio varejista em geral, sem distinguir o
ramo de atividade, observado o art. 30, inc. I, da
CF. - 2. A competência da União Federal resul-
tante das exigências sociais e econômicas
hodiernas, a fim de atender aos interesses cole-
tivos de âmbito nacional, prevalece sobre o
interesse peculiar do município, cuja compe-
tência para legislar sobre a matéria é supletiva.
- 3. Entendimento consolidado do STJ com o
qual o acórdão recorrido está em discordância.
- Recurso especial conhecido e provido (REsp
276.928/SP, Segunda Turma, Rel. Min.
Francisco Peçanha Martins, j. em 06.03.2003,
DJ de 04.08.2003, p. 253).

Deste Tribunal:
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Mandado de segurança - Funcionamento de
comércio aos domingos - Prevalência de lei fed-
eral sobre lei estadual - Lei 10.101/00 - Lei
605/49 - Súmula 419 STF. - Lei municipal não
pode jamais infringir norma estadual ou federal;
norma geral é incapaz de revogar norma espe-
cial e como a Lei 10.101/00 é de norma geral, a
Lei 605/49 não foi revogada, vez que se trata de
norma especial; por encontrar amparo em lei
federal perfeitamente legal o comércio aos
domingos, ainda que lei municipal trate a
matéria de forma diversa (Apelação Cível nº
1.0000.00.334.157-5/00, Rel. Des. Alvim
Soares, j. em 1º.07.2003, publ. 19.09.2003).

Está correta, pois, a r. decisão de primeiro
grau, dando deslinde acertado à questão posta ao
crivo do Judiciário.

Em razão do exposto, em reexame
necessário, confirmo a decisão de primeiro grau.

O Sr. Des. Belizário de Lacerda - De acordo.

O Sr. Des. Alvim Soares - De acordo.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA
NO REEXAME NECESSÁRIO.

-:::-

NEGÓCIO JURÍDICO - INEFICÁCIA - FALÊNCIA - SÓCIA OCULTA - TRÂNSITO EM JULGADO
DA DECISÃO - EFEITO EX TUNC - ADQUIRENTE DE BOA-FÉ - IRRELEVÂNCIA

- Se a contratante foi reconhecida, por decisão judicial transitada em julgado, sócia oculta da
empresa falida, é de se declarar ineficaz negócio por ela celebrado com terceiro, em momento
posterior à decretação da quebra, já que os efeitos daquela decisão retroagem àquela data.
Descabe, no caso, perquirir acerca da boa-fé ou da existência de fraude.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0145.99.022947-1/001 - Comarca de Juiz de Fora - Relator: Des. PINHEIRO
LAGO

Ementa oficial: Ação ordinária - Ineficácia
de negócio jurídico - Falência - Sócia oculta -
Reconhecimento através de decisão transitada
em julgado - Efeito ex tunc - Ineficácia do negócio
declarada - Art. 52, VII, da Lei de Falências. -
Vindo a ser reconhecida sócia oculta da empresa
falida, por decisão judicial transitada em julgado,
é de ser declarado ineficaz o negócio celebrado
pela mesma com terceiro, em momento posterior
à data de decretação da quebra (art. 52, VII, da
Lei de Falências), já que os efeitos daquela
decisão retroagem a esta data. Descabe, no
caso, perquirir acerca da boa-fé ou da existência
de fraude, com relação ao negócio celebrado.
Recurso desprovido.

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos

e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 09 de novembro de 2004.
- Pinheiro Lago - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Pinheiro Lago - Trata-se de
“ação ordinária declaratória de ineficácia de ato
jurídico” ajuizada pela massa falida de W. D.
Indústria e Comércio Ltda., representada pelo
síndico, Dr. Marcos Ventura de Barros, contra
Pedro de Oliveira Tavares, objetivando a decla-
ração de ineficácia do negócio de compra e venda
realizado entre o requerido e a Sr.ª Maria Tereza
Vaz de Mello Weber, envolvendo o imóvel matri-
culado sob o nº 12.714, no Cartório de Registro de
Imóveis da Cidade de Juiz de Fora-MG.

O feito obedeceu a sua regular tramitação e
culminou com a r. sentença de fls. 209/216, que jul-
gou procedente o pedido, condenando o requerido


